
 

 

  Ata da Reunião Extra Ordinária de Plenário nº 125ª do 

Coren-MS, realizada no dia vinte e sete de dezembro de 

dois mil e dezessete.  
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Às oito horas do dia vinte e sete de dezembro de dois mil e dezessete, na sede do Conselho 

Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, na Rua Dom Aquino, n. 1354 – Ed. Conj. 

Nacional, 2º andar, sala 26, reuniram-se os membros do Plenário, por meio da Decisão n. 01 de 

26 de janeiro de 2017, do DOU. I. Verificação do “Quórum” Suficiente. Sob a Presidência Dra. 

Cacilda Rocha Hildebrand e a presença dos Conselheiros Sra. Dayse Aparecida Clemente, Dra. 

Luzia Pereira dos Santos, Sra. Elane Maria Barros Meza, Sra. Ana Maria Alves da Silva e Dr. 

Clayton Robson de Oliveira. Ausência da Dra. Judith Willemann Flôr, Dr. Abner de Barros 

Chaparro e Sra. Antônia Lucia Ferreira da Silva, devidamente justificados por motivos 

particulares. Participação da Conselheira da nova gestão Sra. Carolina. PONTO DE PAUTA: 

01. PAD n. 012/2017. Sindicância para apurar os fatos apontados na denúncia em desfavor 

da empregada pública Sra. Wanessa Bossollan Arce Martins. Aprovado o arquivamento. 

Dra. Cacilda solicita que seja feito um memorando ao Departamento de Pessoal, anexando o 

extrato de ata informado que o PAD em desfavor a referida empregada pública foi encerrado sem 

nenhum tipo de punição, e que seja anexado a ficha funcional da mesma. 02. Pagamento de 

auxílio representação para os seguintes conselheiros e colaboradores: Cacilda Rocha 

Hildebrand (11), Dayse Aparecida Clemente (15), Elaine Cristina Fernandes Baez Sarti 

(06), Clayton Robson de Oliveira (15), Luzia Pereira dos Santos (11), Elane Maria Barros 

Meza (10), Lucyana Conceição Lemes Justino (07), Simone Cristina Gonçalves Barbosa 

(10), Alex Marques Serpa Pinto (02), Abner de Barros Chaparro (08), Christiane 

Rodrigues Marinho (02), Judith Willemann Flôr (09), Rosangela Maria Bacanelli (02), 

Andreia Juliana da Silva (12), Nathalia Marina Souto Tadioto Benito (02), Ariane Calixto 

de Oliveira (02), Ana Maria Alves da Silva (15), Ely Pereira Monteiro (06), Pedro Augusto 

Pacheco de Miranda (03), Renata Moraes Correa (03) e Evelin Jaqueline Lima dos Santos 

(02). Aprovado o pagamento. As colaboradoras Dra. Andreia Juliana da Silva e Evelin Jaqueline 

Lima dos Santos estão com documentos pendentes de relatórios anteriores, mas receberão e se 

compromissaram a apresentação após retorno de viagem. 03. Ofício Circular Cofen n. 

184/2017. Ação que visa discutir a legalidade da Resolução Cofen n. 543/17, a qual atualiza 

e estabelece parâmetros para o dimensionamento do quadro de profissionais de 

Enfermagem nos serviços/locais em que são realizadas atividades de Enfermagem. Ciente. 

Aprovado encaminhar cópia do ofício a todos os enfermeiros RT’s das Instituições privadas de 

Campo Grande-MS (Proncor, Unimed, Santa Casa, Cassems) e para a Subseção. 04. 
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Memorando n. 5/2017 – Almoxarifado. Autorização de abertura de PAL para aquisição de 

suprimentos de informática. Aprovado abertura de PAL. 05. Memorando n. 18/17 – CTA. 

Atividade dos auxiliares de Enfermagem na unidade de Centro Obstétrico e unidade de 

Cuidados Intermediários Neonatal. Aprovado encaminhar o parecer a CTAS para melhor 

descrição das atividades dos auxiliares de Enf.  que podem ser realizadas nos setores elencados. 

06. Parecer Técnico n. 18/2017. Troca de dispositivos de jejunostomia pelo Enfermeiro 

estomaterapeuta e de gastronomia na atenção primária e em domicílio. Aprovado por 

unanimidade. 07. Parecer Técnico n. 19/2017. Realização de transcrição de medicamentos 

por técnicos e auxiliares de Enfermagem. Aprovado por unanimidade, com a ressalva de 

inclusão “técnicos e auxiliares de enfermagem” no 1º parágrafo da conclusão. 08. Parecer 

Técnico n. 20/2017. Obrigatoriedade do profissional de Enfermagem na participação de 

campanhas de promoção, prevenção e proteção à saúde. Aprovado por unanimidade. 09. 

Parecer de admissibilidade n. 69/2017. Conselheira Cacilda Hildebrand. PAD n. 142/2015. 

Denúncia em desfavor de profissional Médico. Aprovado por unanimidade. 10. Parecer de 

admissibilidade n. 64/2017. Conselheira Cacilda Hildebrand. PAD n. 82/2017. Denúncia em 

desfavor de profissional de Enfermagem. Aprovado por unanimidade. 11. Parecer de 

admissibilidade n. 67/2017. Conselheira Cacilda Rocha Hildebrand. PAD n. 83/2017. 

Denúncia em desfavor de profissional de Enfermagem. Aprovado por unanimidade. 12. PAD 

n. 110/2017. Para aprovação de encerramento e arquivamento.  Aprovado o encerramento e 

arquivamento. 13. PAD n. 180/2017. Para aprovação de encerramento e arquivamento. 

Aprovado o encerramento e arquivamento. 14. PAD n. 39/2017. Para aprovação de 

encerramento e arquivamento. Aprovado o encerramento e arquivamento. 15. PAD n. 

78/2017. Para aprovação de encerramento e arquivamento. Aprovado o encerramento e 

arquivamento. 16. PAD n. PAD n. 83/2017. Para aprovação de encerramento e 

arquivamento. Aprovado o encerramento e arquivamento.  17. Parecer de admissibilidade n. 

073/2017. Conselheira Cacilda Rocha Hildebrand. PAD n. 007/2016. Denúncia em desfavor 

de profissional de Enfermagem. Parecer não aprovado. Encaminhar à subseção o direito de 

defesa do denunciado, que seja procedido a convocação para tal, bem como para a subseção 

informar sobre possíveis depoimentos das testemunhas. 18. Parecer de admissibilidade n. 

072/2017. Conselheira Cacilda Rocha Hildebrand. PAD n. 005/2017. Denúncia em desfavor 

de profissional de Enfermagem. Aprovado por unanimidade. 19. Parecer de admissibilidade 

n. 071/2017. Conselheira Cacilda Rocha Hildebrand. PAD n. 023/2016. Denúncia em 

desfavor de profissional de Enfermagem. Aprovado por unanimidade. 20. Parecer de 
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admissibilidade n. 074/2017. Conselheira Cacilda Rocha Hildebrand. PAD n. 078/2016. 

Denúncia em desfavor de profissional de Enfermagem. Aprovado por unanimidade. 21. 

Parecer de admissibilidade n. 070/2017. Conselheira Cacilda Rocha Hildebrand. PAD n. 

029/2016. Denúncia em desfavor de profissional de Enfermagem. Aprovado por 

unanimidade. 22. Parecer de Admissibilidade n. 075/2017. Conselheira Dayse Aparecida 

Clemente. PAD n. 293/2015. Desfavor a profissionais de Enfermagem. Aprovado por 

unanimidade. 23. Parecer n. 013/2017. Conselheira Dayse Aparecida Clemente. PAD n. 

035/2011-B. Pedido de restituição da anuidade 2011. Aprovado por unanimidade. 24. Parecer 

Conclusivo n. 057/2017. Conselheira Dayse Aparecida Clemente. PED Cobrança n. 

242/2013. Desfavor a profissional de Enfermagem por não pagamento das anuidades 2011 e 

2012. Aprovado por unanimidade. 25. Parecer Conclusivo n. 058/2017. Conselheira Dayse 

Aparecida Clemente. PED Cobrança n. 317/2013. Desfavor a profissional de Enfermagem 

por não pagamento das anuidades 2011 e 2012. Aprovado por unanimidade. 26. Parecer 

Conclusivo n. 059/2017. Conselheira Dayse Aparecida Clemente. PED Cobrança n. 

556/2013. Desfavor a profissional de Enfermagem por não pagamento da anuidade 2012. 

Aprovado por unanimidade. 27. Parecer Conclusivo n. 060/2017. Conselheira Dayse 

Aparecida Clemente. PED Cobrança n. 868/2012. Desfavor a profissional de Enfermagem 

por não pagamento das anuidades 2010 a 2012. Aprovado por unanimidade. 28. Parecer 

Conclusivo n. 061/2017. Conselheira Dayse Aparecida Clemente. PED Cobrança n. 

181/2013. Desfavor a profissional de Enfermagem por não pagamento das anuidades 2010 a 

2012. Aprovado o Parecer. Conselheira Cacilda agradece todo o apoio de todos os membros do 

atual plenário, deseja um ótimo ano novo a todos e encerra a reunião. Aprovado por 

unanimidade. Nada mais a tratar às onze horas encerra-se a 125ª Reunião Extraordinária de 

Plenária. 

 

           Dra. Cacilda Rocha Hildebrand                        Sra. Dayse Aparecida Clemente 

                   Presidente em Exercício                                           Secretária adoc   

                     Coren-MS n. 126158                                           Coren-MS n. 11084 
 

   
           Sra. Ana Maria Alves da Silva                          Dr. Clayton Robson de Oliveira                  

                           Conselheira                                                           Conselheiro 

                     Coren-MS n. 976823                                           Coren-MS n. 190278 

  

 

          Sra. Elane Maria Barros Meza                           Dra. Luzia Pereira dos Santos 

                          Conselheira                                                             Conselheira 

                    Coren-MS n. 416831                                            Coren-MS n.18926-R 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

 

 

                                              

                                                                       
 

     

 

                           

  



 

 

 

  


